

	

	PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS

ESTADO DE MINAS GERAIS
Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº - Centro – CEP 39340-000 – Coração de Jesus/MG – Tel.: (38) 3228-2282



EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 089/2019
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2019
[bookmark: _GoBack]CONCESSÃO Nº. 001/2019

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE E/OU SIMILAR, LOCALIZADO NA AV. MONTES CLAROS, Nº 1112, CENTRO, CORAÇÃO DE JESUS/MG PRÓXIMO AO MERCADO MUNICIPAL.

ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia: 01/10/2019 às 7h30min. 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA: Prefeitura Municipal de Coração de Jesus – MG, situada à Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº - Centro – CEP 39340-000 – Coração de Jesus/MG, após recebimento dos envelopes e documentos exigidos no certame.
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: à disposição dos interessados no Setor de Licitações, situado na Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº - Centro – Coração de Jesus/MG, onde poderão retirá-lo, mediante identificação, endereço, número de telefone e/ou e-mail e CNPJ ou CPF. No telefone: (38) 3228-2282 e pelo email: licitacoracao@yahoo.com.br.



AVISO ÀS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO

Visando comunicação futura entre a Comissão Permanente de Licitação e as empresas interessadas, relativa aos pedidos de esclarecimentos e de outras situações que possam implicar, inclusive alterações das condições editalícias, solicito de Vossa Senhoria que envie preenchido o recibo do Edital. A falta de preenchimento desse Recibo e seu respectivo envio, EXIME a Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS, de comunicar diretamente à sua empresa, eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

JOSE CARLOS MOTA
Secretario de Administração e Finanças













EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
CONCESSÃO DE ESPAÇO PUBLICO

Processo n° 089/2019
Modalidade: Concorrência Pública n° 001/2019
Tipo de Licitação: MAIOR PREÇO OFERTADO
Data: 01/10/2019 (Terça-feira) 
Horário de Abertura: 07h30min
Local: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações – Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº – Centro – Coração de Jesus-MG.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS/MG, através do Prefeito Municipal, Robson Adalberto Mota Dias  torna público a instauração de procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MAIOR PREÇO GLOBAL OFERTADO, em regime de empreitada por preço global, tendo por objeto a CONCESSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE E/OU SIMILAR, LOCALIZADO NA AV. MONTES CLAROS, Nº 1112, CENTRO, CORAÇÃO DE JESUS/MG PRÓXIMO AO MERCADO MUNICIPAL. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar N° 123/2006, Código Tributário do Município de Coração de Jesus pela Lei complementar Nº 011/2005. e demais normas complementares e disposições deste instrumento.

1 – INFORMAÇÕES
1.1 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.
1.2 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de processamento da Concorrência Pública após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

2- DO OBJETO
2.1 – A presente licitação tem por objeto a CONCESSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE E/OU SIMILAR, LOCALIZADO NA AV. MONTES CLAROS, Nº 1112, CENTRO, CORAÇÃO DE JESUS/MG PRÓXIMO AO MERCADO MUNICIPAL de acordo com as informações constantes do Projeto básico e anexos deste Edital. 

2.2 – VALOR ESTIMADO 

R$ 125,00 (Cento e Vinte e Cinco reais) Mensais sendo a Concessão por 240 meses. 
Sendo o valor global de R$: 30.000,00 (Trinta mil reais).

2.3 – TIPO DE LICITAÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Esta licitação se processa no tipo de “Maior Preço Global Ofertado” e seu objeto será CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO de forma Global no período determinado PR esse processo, nos termos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações pelas Leis n.º 8.883/94, 9.648/98, Código Tributário Municipal de Coração de Jesus pela Lei Complementar 011/2005 e demais legislações pertinentes. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação PESSOAS FÍSICAS E PESSOAS JURIDICAS que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta concorrência; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos e ainda as exigências para habilitação, requeridas neste edital. 
3.2. Às licitantes recomenda-se a visita no ponto a ser concedido e suas circunvizinhanças, devendo ser realizada por Representante Legal, para ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias à elaboração da proposta e execução do contrato.
3.3. A visita poderá ser feita pelos responsáveis da licitante ou pelo sócio/diretor da empresa.
3.4. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos.
3.5. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local, as licitantes deverão contatar com a Departamento de Licitações, através do telefone (38) 3228-2282, de 2ª à 6ª feira, em horário de expediente, compreendido entre as 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
3.6. Como comprovação da visita ao local, a licitante deverá apresentar a declaração de visita exigida no subitem 12.3.4, alínea "b", deste Edital.
3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação empresa que tenha, ou seja, sócio ou empregado que seja servidor dos Poderes Executivo ou Legislativo do Município de CORAÇÃO DE JESUS.
3.8. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:
I – Empresa declarada inidônea para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de incidir no parágrafo único do art. 97 da Lei n. 8.666/93 e suas alterações;
II - Empresas que estejam constituídas em forma de consórcio.
III- Empresas estrangeiras.
IV - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante, sob apenação de caracterizar má fé presumida, respondendo assim para todos os efeitos.

4 – DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL
4.1. Cópia deste edital encontra-se disponível através do email: licitacoracao@yahoo.com.br/ site da Prefeitura Municipal ou, ainda, poderá ser obtida junto ao setor de licitação, localizado na Sala da Comissão Permanente de Licitações – Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº – Centro – Coração de Jesus-MG. Telefone: (38) 3228-2282, no horário das 07:00 horas as 11:00 horas e das 13:00 horas até as 17:00 horas. 
4.2 - Os interessados em participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial do estado e outros, com vista a possíveis alterações e avisos. 
4.2.1 - O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo licitatório deverá informar sua razão social e seu e-mail através do recibo de retirada de edital, enviado ao email licitacoracao@yahoo.com.br.. 
4.3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail licitacoracao@yahoo.com.br em até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas. 
4.3.1 - As respostas da Comissão de Licitação às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail.

5 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
5.1 – Durante os trabalhos da Comissão de Julgamento de Licitações, só será permitida a manifestação oral ou escrita do representante legal ou credenciado.
5.2 – Os documentos de credenciamento, as procurações ou contrato social, deverão vir acompanhados, respectivamente, da Cédula de identidade ou do Representante legal ou do diretor ou sócio da empresa.
5.3 – Quando a empresa se fizer representar por seu diretor ou um de seus sócios, deverá o mesmo apresentar o contrato social da empresa no original ou cópia autenticada.
5.4 - As pessoas físicas deverão se apresentar para credenciamento junto à Comissão de Licitação, munido dos seguintes documentos:
5.4.1. Cédula de Identidade e Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF).
5.5 – OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO SERÃO RETIDOS PELA Comissão de Julgamento de Licitações e juntados no respectivo processo.
5.6. Após finalizado o credenciamento do representante, deverão ser entregues à Comissão de Licitação os seguintes documentos:

6. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DO CREDENCIAMENTO
6.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento (estatuto, contrato social etc.), Certidão ou Declaração de ME/EPP ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos envelopes de “Proposta” ou de “Habilitação”, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio representante, que procederá a novo lacramento do envelope.
6.2. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tirar as cópias de documentos necessários, porventura retirados dos envelopes de proposta e/ou de habilitação.
6.3. A Comissão de Licitação poderá autenticar os documentos referentes ao credenciamento antes da abertura da sessão.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO
7.1 - A Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentadas, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações:

ENVELOPE 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2019
NOME/RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CPF/CNPJ Nº

ENVELOPE 2 – PROPOSTA COMERCIAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2019
NOME/RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CPF/CNPJ Nº

7.2 – DA PROPOSTA DE PREÇOS
Na Proposta de Preços deverá:
7.2.1 - Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, admitindo-se o emprego de idioma estrangeiro para expressões técnicas de uso corrente, desde que acompanhadas de sua tradução entre parênteses, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datadas, assinadas e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente.
7.2.2 - Indicar nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/CPF, endereço completo, telefone, fax, responsável com CPF e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato.
7.2.3 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.
7.2.4 – MAIOR PREÇO GLOBAL OFERTADO, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos necessários e suficientes a prestação do serviço, tributos de qualquer natureza e outras despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao objeto da presente licitação. O preço deverá ser apresentado em até duas casas decimais;
7.2.5 - Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
7.2.6 - Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do modelo de proposta – Anexo VII deste Edital.
7.3 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.
7.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.
7.5 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos.
7.6 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.
7.7 – A licitante deverá apresentar a proposta de preço com preço global conforme anexo VI.

8 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÕES DE ABERTURA
8.1 – Os envelopes n°s. 01 e 02, respectivamente “DOCUMENTAÇÃO” e “ PROPOSTA”, deverão ser entregues nesta Prefeitura, no Setor de Licitações e Contratos, sito à Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº – Centro – Coração de Jesus-MG, até às 07h30min do dia 01/10/2019, em envelopes fechados e numerados.
8.2 - A sessão de abertura do envelope n°. “01 DOCUMENTAÇÃO”, será no mesmo dia consubstanciado no sub-item anterior, às 07h30min, e o invólucro n° 02 em dia, local a serem comunicados aos licitantes através da Imprensa Oficial, salvo se presente todos os representantes dos licitantes, havendo decisão da Comissão e desistência dos recursos por todos, situação em que a Comissão poderá decidir pela abertura dos envelopes n° 02 “PROPOSTAS”, na mesma sessão pública.
8.3 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS/MG não se responsabilizará por documentação e proposta que por ventura não cheguem no horário e local determinados no item 8.1 deste Edital.
	
9 - ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 – No local, dia e hora definidos no sub-ítem 8.1, a Comissão de Licitação, após recebidos os ENVELOPES I e II dos representantes das licitantes, proceder-se-á abertura do ENVELOPE I , contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, os quais serão rubricados e analisados pelos representantes das licitantes presentes e, também rubricados pelos membros da Comissão de Licitação, lavrando-se a respectiva Ata. Manter-se-ão inviolados os ENVELOPE II, também rubricados e sob a guarda da Comissão de Licitação.
9.1.1 – A Sessão de que trata este sub-ítem poderá ser encerrada ou suspensa, para que a Comissão de Licitação proceda a análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
9.2 – A Comissão de Licitação examinará os documentos do ENVELOPE I e lavrará a correspondente ata, após o que comunicará as licitantes, através de documento formal ou em sessão publica, o resultado da habilitação.
9.2.1 - Caso o resultado de habilitação das licitantes seja proferido na sessão de que trata o sub-ítem 9.1 e em havendo plena e expressa concordância por todas as licitantes da decisão proferida, inclusive com desistência de interposição de recurso, as quais serão registradas em ata, a licitação terá prosseguimento com a abertura do ENVELOPE II, cujos documentos serão rubricados pelos representantes das Licitantes presentes e, também, pelos membros da Comissão de Licitação, sendo a sessão encerrada para análise das PROPOSTAS COMERCIAIS.
9.2.2 – Na hipótese de interposição de recursos na fase de habilitação, o Presidente da Comissão de Licitação convocará nova sessão pública para anunciar a decisão dada ao mesmo e, nesta mesma sessão, abrirá a PROPOSTA das licitantes habilitadas.
9.3 – Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos ou os apresentar em desacordo com as exigências do presente Edital.
9.4 – O ENVELOPE II, devidamente lacrado e rubricado, contendo a PROPOSTA COMERCIAL da licitante inabilitada, ser-lhe-á devolvida nas sessões de que tratam os subitens 9.2.1 ou através de remessa postal.

10 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá conter:  
a) Cópia do Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Setor de Licitações do Município de Coração de Jesus (para todos os participantes, conforme prevê o Art. 22, § 2º da Lei 8.666/93.)
b) Documentos eventualmente vencidos e que foram exigidos por ocasião da expedição do certificado de que trata a alínea “a”;
c) Documentos listados para participação (subitem 12.3) que o licitante cadastrado eventualmente não tenha apresentado por ocasião do cadastramento.
10.1. Nos termos do art. 32, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, os documentos apresentados para efeito de cadastramento e disponíveis em sistema informatizado em consulta direta junto ao INSS, FGTS, CNDT e regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive Dívida Ativa, serão conferidos ou verificados através de consulta direta pela Comissão de Licitações.

Observação: A apresentação do Certificado de Registro Cadastral é facultativa, caso Licitante opte por não se cadastrar junto á Prefeitura Municipal, deve trazer no momento da sessão pública todos os documentos solicitados para a sua participação, conforme disposto nos itens a seguir do edital. 

10.1.1 – HABILITAÇÃO PESSOA FISICA;
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);
c) Comprovante de Residência (Água, Energia, ou Telefone);
d) Prova de regularidade de situação quanto aos Encargos Tributários Federais (Certidão emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal);
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão dos Tributos relativos ao domicílio da proponente);
f) Certidão de Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal (Certidão dos Tributos relativos ao domicílio da proponente);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho da jurisdição da sede da licitante, nos termos do inciso V do Art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescentado pela Lei Federal nº 12.440/2011 de 7 de julho de 2011;
h) Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme artigo 32, parágrafo 2º, Lei nº. 8.666/1993 (Anexo III);
i) Declaração que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de quatorze anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.584 de 27/10/1999, DOU de 28/10/1999), conforme Anexo IV.

10.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleição da diretoria em exercício, ou
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir.

10.1.2.1 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;
c) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
d) Certidão de regularidade de débito para com a Receita Federal (Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais) e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União) bem como regularidade de débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS).
e) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
f) Certidão negativa de débitos trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho (CNDT);

10.1.2.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da mesma. Serão aceitas as certidões cíveis emitidas via internet, através do site do Tribunal de Justiça.

10.1.2.3  Relativo às Declarações:
1 - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme modelo anexo.
2 - Declaração de que não existe fatos impeditivos de licitar ou contratar com a administração pública, conforme modelo anexo.  
3 – Modelo de declaração de idoneidade (em atendimento ao inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666/93, conforme modelo anexo. 
a) Todos os documentos apresentados deverão estar em plena validade no dia da abertura do envelope n° 01; 
b) Quando não apresentarem prazo de validade, os mesmos deverão ser expedidos com data máxima de 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente Licitação;
10.2.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
10.2.2 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído por copia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificadas.
10.2.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CPF/CNPJ e endereço respectivo, observando-se que PESSOA JURIDICA: 
10.2.3.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
10.2.3.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
10.2.3.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 
10.2.3.4 serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.2.4 Na ausência de documentos constantes do item 12, a Comissão de licitações poderá consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos autos. 
10.2.5 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será inabilitado.

11 - ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
11.1 – Respeitando o disposto no subitem 8.2, na data hora e local informados no documento para o anúncio do resultado da habilitação, a Comissão de Licitação em continuidade aos trabalhos, abrirá o ENVELOPE II das licitantes habilitadas e divulgará o preço global de cada proposta, cujos documentos serão rubricados pelo representante das licitantes presentes e pela comissão de licitação.
11.2 – A Comissão de licitação apreciará a Proposta Comercial da (s) Licitante (s) habilitada (s), desclassificando aquelas que:
a) Apresentar, na planilha, preços simbólicos, de valor zero ou incompatível c/ os insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos;
b) Apresentar preços ou quaisquer condições baseadas em cotações de outra licitante, ou ainda, quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital;
c) Propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis;
d) Propostas com preço superior ao teto máximo previsto na presente licitação ou com mais de duas casas após a vírgula.
11.3 – Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente, configurados na PROPOSTA COMERCIAL das licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação juntamente com a engenheira civil do município.

12 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
12.1 – Observando o disposto no item 7.2, a Comissão de Licitação julgará a (s) proposta (s), pela ordem de maior preço global, classificando e comunicando formalmente a sua decisão às Licitantes.
12.1.1 - Como critério econômico de aceitabilidade das propostas, fica estabelecido, pela ordem:
12.1.1.1 Para efeito de julgamento das propostas aceitas, a Comissão Permanente de Licitação desclassificará as propostas que não satisfaçam as exigências deste ato convocatório e, após, levará em consideração as propostas que sejam mais vantajosas para a Administração e o interesse público, classificando-as pela ordem crescente das ofertas.
12.1.1.2 . Será desclassificada a Proposta Comercial que: 
12.1.1.2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 
12.1.1.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 
12.1.1.2.3 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei nº 8.666/93. 
12.1.1.2.4 Se a Comissão de Licitação entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo para que o licitante demonstre a formação do seu preço, por meio de planilha de custos, justificativas e demais documentos comprobatórios. 
12.1.1.2.5 Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais;
12.2 – Em caso de igualdade de condições entre duas ou mais propostas, como critério de desempate, a classificação dar-se-á por sorteio em ato público. 
12.4 – A Comissão de Licitação submeterá à autoridade competente para fins de homologação, após a adjudicação do seu objeto ao (s) primeiro (s) classificados, se outra não for sua decisão.


13 - DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO
13.1 – As impugnações ou dúvidas quanto ao edital e seus anexos, deverão ser suscitadas, por escrito, protocoladas no setor de licitações, e dirigidas à autoridade que assinou o edital, até 05 (cinco) dias anteriores à data que trata o sub-item 8 .1;
13.1.1 – Apresentadas impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas, ao interessado, no prazo de até 03 (três) dias úteis, após protocolizadas.
13.2 – A licitante, depois de informada das decisões da Comissão de Licitação, no tocante a habilitação ou julgamento de PROPOSTA COMERCIAL e se dela discordar, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor recursos, contado da intimação do ato ou da lavratura da ata.
13.3 – Interposto o recurso, nos termos deste edital, dele se dará ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.4 – O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão de Licitações da Prefeitura e entregue, mediante protocolo, durante o expediente administrativo, no setor, vedada a interposição através de qualquer outra forma.
13.5 – O recurso referente à fase de habilitação ou do julgamento da proposta, terá efeito suspensivo.
13.6 – Do ato praticado pela autoridade competente caberá recurso, nos moldes do subitem 13.2.
13.6.1 – A autoridade competente poderá, motivadamente e por razões de interesse público, atribuir efeito suspensivo ao recurso de que trata o subitem 13.6.
13.7 – O recurso interposto fora do prazo não será conhecido.
13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos no item 13, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

14 – FISCALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
14.1 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a secretaria de administração e finanças do município. 
14.2 - O período da concessão será de acordo com o estipulado no projeto básico, 240 meses (20 anos).
14.3 - A contratada não poderá transferir a responsabilidade pela execução do serviço.
14.4 - Obrigações da Contratada:
a- Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as obrigações sociais e salariais dos empregados;
b- Permitir e facilitar a fiscalização ou acompanhamento do Município de Coração de Jesus à inspeção dos serviços, em qualquer momento, devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados, inclusive sobre as condições do material “IN LOCO” com eventuais análises laboratoriais;
c- Participar à Fiscalização ou Supervisão do Município a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir o andamento dos serviços em todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a situação;
d- Informar ao Contratante, os nomes dos representantes da contratada, que estarão responsáveis pelos serviços, assim como, substituí-los se o Contratante assim o achar necessário, bem como qualquer de seus funcionários, o que ocorrerá por escrito;
e- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;
f- Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g- Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre execução de serviços.
h- Manter funcionário da empresa, responsável pelo serviço, sempre a disposição durante a execução de todo o contrato;
i- Responder por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
j- Sinalizar e proteger quando por ocasião tiver obstáculo ou impedimento de atender naquele momento, segundo normas de segurança;
k- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;
l- A adjudicatária será também responsável, na forma do contrato de obra e serviços, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do projeto.

15 – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
15.1. Após homologado o resultado deste processo, a Prefeitura Municipal de Coração de Jesus convocará a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
15.2. O contrato vigorará iniciando-se a partir da assinatura, e sua execução será de acordo com o projeto básico podendo ser prorrogado por iguale sucessivo período a critério da Administração desta Prefeitura Municipal, limitado a 480 (quatrocentos) meses;
15.3. A Prefeitura reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
15.4. A Prefeitura e a empresa/autônomo poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado.
15.5. A prefeitura reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com as especificações e condições constantes neste Edital, podendo aplicar as penalidades e sansões previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/93.
15.6. As disposições deste Edital e a proposta da licitante vencedora integram o contrato, guardando conformidade com a legislação aplicável à espécie;
15.7. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante do Anexo VII, deste Edital;
15.8. A realização da licitação não obriga a Prefeitura Municipal de Coração de Jesus a celebrar o contrato objeto desta licitação, podendo a mesma ser revogada ou anulada, bem como ter o seu objeto reduzido ou aumentado, conforme previsão legal;
15.9. A licitante vencedora que deixar de comparecer para a assinatura do contrato no prazo estabelecido neste Edital decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei;
15.10 É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação final, ou revogar a licitação. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes que, convocadas nos termos deste item, não comparecerem;
15.11. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem que haja convocação para a contratação, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos assumidos.

16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, conforme a gravidade da falta e prévia defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei Nº. 8.666/93.
16.1.1. Advertência por escrito;
16.1.2. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Coração de Jesus/MG pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002;
16.1.3. Declaração de inidoneidade, de lavra do Prefeito Municipal, para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar os motivos da punição.
16.1.4. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.
16.1.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

17 – DO PAGAMENTO
17.1 - O pagamento referente à concessão de uso, deverá ser realizado em parcela única no ato  da assinatura do Contrato de Concessão, Devendo o mesmo, pagar através de Guia de Arrecadação, emitida pelo Setor de Tributos do Município.

18. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO:
18.1. Por razões de interesses públicos, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta a Administração poderá revogar a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
18.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.666/93.
18.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

19 - DA RESCISÃO CONTRATUAL
19.1 Constitui causa de rescisão contratual as disposições contidas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
  
20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.
20.2 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
20.3 - A Comissão de Licitação, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
20.4 - É facultado à licitante formular protestos, consignando em atas dos trabalhos, para prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal;
20.5 - É facultado a Comissão de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;
20.6 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos legais;
20.7 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
20.8 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
20.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão de Licitações em contrário;
20.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Coração de Jesus/MG;
20.11 - A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
20.12 - As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas à Comissão de Licitação através do fax n.º (38) 3228-2282;
20.13 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal;
20.14 - Os envelopes “Documentação e Proposta”, não abertos, ficarão à disposição das licitantes pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contado do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos;
20.15 - A contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais. 
20.16 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 8666/1993 e suas alterações;
20.17 – Fazem parte complementar e inseparável deste edital os anexos: 
Anexo I – Projeto Básico (especificações técnicas);
Anexo II – Modelo de termo de Credenciamento
Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade e que encontra desimpedida (em atendimento, do art. 32 e o inciso IV do art 87, da Lei 8.666/93); 
Anexo IV - Modelo de Declaração em atendimento ao ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF.
Anexo V – Modelo de DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 30, III DA LEI Nº 8.666/93
Anexo VI - Modelo Proposta Comercial
Anexo VII - Minuta do Contrato
Anexo VIII – Recibo de retirada do edital.

21.18 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coração de Jesus/MG.


Coração de Jesus – MG, 26 de Agosto de 2019







JOSE CARLOS MOTA 
Secretario de Administração e Finanças 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO


1. OBJETO
1.1. CONCESSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE E/OU SIMILAR, LOCALIZADO NA AV. MONTES CLAROS, Nº 1112, CENTRO, CORAÇÃO DE JESUS/MG PRÓXIMO AO MERCADO MUNICIPAL.

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	Período para exploração

	
01
	CONCESSÃO DE USO DO PONTO COMERCIAL (QUIOSQUE) - Próxima ao Mercado Municipal, cujo o endereço é; Avenida Montes Claros, 1112, Bairro Centro, Coração de Jesus-MG. Estrutura com as seguintes características: Construção simples em Alvenaria, sendo um ponto comercial com uma cozinha, banheiro para funcionários, um banheiro externo e uma varanda é uma construção com aproximadamente 2 anos de construída, ponto comercial coberto com laje, onde se encontra sem reboco e sem pintar, a cobertura da varanda é feita com telhas de fibrocimento, pintura encontra-se um pouco gasta e apresenta manchas. O piso interno feito com cerâmica e esta em bom estado de conservação. Elementos que compõe a estrutura; balcão, pias (banheiro e cozinha) torneiras, válvulas de descarga, tomada, interruptores, bocais, ralos, lavatório, vaso sanitário, porta de enrola, portas metálicas, janelas e grade de proteção.
	




240 meses (20Anos)



2. OBJETIVO
2.1. Proporcionar a população e turistas nas proximidades do mercado municipal, facilitando o acesso aos serviços de bar e restaurante.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. A concessão de uso dos imóveis justifica-se pela necessidade de impulsionar o turismo e o lazer, considerando que o incentivo ao turismo resulta na geração de receitas para o município, com o desenvolvimento e implementação de atividades sócio-econômicas relevantes para o interesse público.

4. ATIVIDADES PERMITIDAS
4.1. As atividades permitidas para exploração do imóvel objeto deste Projeto Básico são as especificadas no Código Tributário do Município de Coração de Jesus pela Lei complementar Nº011/2005.
4.2. A permissão de uso destinar-se-á à exploração comercial, única e exclusivamente, de bar, restaurante, lanchonete e/ou similar.
4.3. É vedada a utilização do imóvel para qualquer outro fim que não o previsto no edital.
4.4. É de inteira responsabilidade da Concessionária as taxas de liberação para funcionamento junto ao município conforme o Código tributário Municipal Vigente.

5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA PERMISSÃO DE USO
5.1. O prazo de vigência da permissão de uso será de 240 (Duzentos e quarenta) meses, contados da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, condicionado ao interesse das partes, manifestado por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias de seu término, observando sempre o limite legal.

6. PAGAMENTO
6.1. O pagamento referente à concessão de uso, deverá ser realizado em parcela única no ato  da assinatura do Contrato de Concessão, Devendo o mesmo, pagar através de Guia de Arrecadação, emitida pelo Setor de Tributos do Município. 

7. FISCALIZAÇÃO
7.1. A fiscalização das condições estabelecidas para a outorga de permissão de uso será exercida por um servidor designado pela Secretaria de Administração, cumprindo ao concessionários acatar as determinações que lhe forem dirigidas expressamente, desde que as mesmas não vulnerem as cláusulas e condições da Concessão.

8. OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE E CONCESSIONÁRIA

8.1. São obrigações da CONCEDENTE:
8.1.1. Exercer ampla e completa fiscalização no que concerne ao objeto do Contrato de Concessão de Uso, a fim de verificar o cumprimento das condições estabelecidas.
8.1.2. Facilitar para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas no contrato.
8.1.3. Observar para que, durante a vigência do contrato, seja mantida pela concessionária a compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
8.1.4. Inspecionar a qualidade dos serviços oferecidos, para que os que julgarem inadequados ou que represente risco para a segurança sejam substituídos.

8.2. São obrigações da CONCESSIONÁRIA:
8.2.1. Manter o imóvel em bom estado de conservação e higiene, realizando sua limpeza diariamente, desobstruindo-o de objetos que impeçam o livre trânsito dos pedestres;
8.2.2. O local e demais instalações cedidas pela Administração deverá ser usado, única e exclusivamente, para os fins objetivados na concessão de uso;
8.2.3. Complementar os bens públicos com mobiliários, equipamentos e utensílios indispensáveis ao seu bom funcionamento;
8.2.4. Manter o seu pessoal/empregados, devidamente treinados, exigindo asseio e higiene, organização, urbanidade no tratamento com o público e zelo com os materiais que lhes forem confiados;
8.2.5. Responsabilizar-se pela segurança dos visitantes e estabelecimento, durante o horário de funcionamento e fora deste;
8.2.6. Responder por todos os danos e prejuízos causados ao patrimônio da Administração e a terceiros.
8.2.7. Fazer manutenção nas instalações elétricas, hidráulicas e outras, deixando em pleno funcionamento as instalações existentes e que possam agregar a edificação;
8.2.8. Oferecer aos visitantes produtos e serviços de qualidade, bem como manter o atendimento condizente com a demanda;
8.2.9. Facilitar a fiscalização e inspeção da área física e da documentação probatória de regularização fiscal, sanitária, tributária, previdenciária, securitária e trabalhista solicitada;
8.2.10. Reparar qualquer dano que por ventura venha a ser causado a terceiros em decorrência da ação ou omissão relacionadas à atividade desenvolvida;
8.2.11. Proceder ao recolhimento de dejetos (lixo em geral), bem como acondicionamento dos mesmos em local distante do público e fácil acesso para coleta, que será efetuada pela Prefeitura Municipal de Coração de Jesus, ficando proibida, sob qualquer hipótese, a incineração (queima) dos dejetos;
8.2.12. Responder integralmente por quaisquer danos ou prejuízos causados à Concedente ou a terceiros, por seus empregados ou prepostos, decorrentes de mau uso, manipulação ou emprego de objetos inadequados, processamento incorreto deles e emprego indevido de materiais, equipamentos e/ou instrumentos;
8.2.13. Zelar pela ordem, disciplina, moralidade e boa conduta dos seus empregados em serviço, substituindo aqueles cuja permanência seja considerada inconveniente, assumindo, em consequência, todas as obrigações decorrentes;
8.2.14. Zelar pela ordem, disciplina, moralidade e boa conduta dos frequentadores do local, acionando a Polícia Militar, sempre que necessário;
8.2.15. Respeitar e atender toda legislação federal, estadual e municipal aplicáveis às suas atividades, bem como satisfazer, por sua conta, quaisquer exigências legais, decorrentes da execução do contrato, arcando, inclusive, com qualquer multa ou penalidade que venha a ser aplicada pelas autoridades competentes;
8.2.16. Responsabilizar-se por todos os custos, tributos e contribuições que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do objeto da presente concessão, tais como: salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, bem como o pagamento de quaisquer  adicionais que sejam ou venham a ser devidos relativamente a seu pessoal, se for o caso;
8.2.17. Responsabilizar - se por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou ações judiciais de seus empregados que tenham participado na execução do objeto do contrato, ou ações judiciais movidas por terceiros;
8.2.18. Realizar ações eficazes e contínuas de controle integrado de vetores e pragas urbanas, com o objetivo de impedir a atração, abrigo, acesso ou proliferação dos mesmos, dedetizando pelo menos 02 (duas) vezes ao ano todas as dependências direta e indiretamente utilizadas pela Concessionária, cujos protocolos deverão ser estabelecidos juntamente com a Administração. São vedados o uso de pesticidas e outras drogas tóxicas;
8.2.19. Adquirir matéria prima de boa qualidade e mantê-la em condições de adequada estocagem, para sua boa conservação, estando sujeita à fiscalização da Concedente;
8.2.20. Manter afixado, em local e forma indicados pela Concedente, a relação dos produtos oferecidos com os respectivos valores;
8.2.21. Providenciar a separação do lixo reciclável do orgânico, acondicionando o lixo não orgânico em sacos plásticos, colocando-os em local definido pelo Município, conforme cronograma de recolhimento.
8.2.22. Os produtos comercializados deverão ser os relacionados a bar, lanchonete e restaurante, que atendam as necessidades dos visitantes/turistas.
8.2.23. Os preços das mercadorias a serem comercializados deverão seguir os preços praticados no comércio local, sendo expressamente coibida a cobrança abusiva, respeitando a legislação vigente, bem como tabelamentos fixados pelos órgãos competentes, atendendo inclusive às disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor;
8.2.24 A Concessionária não poderá ceder nem transferir, no todo ou em parte, o objeto da concessão de uso;
8.2.25. Todas as despesas com energia, água, similares, tarifas e alvará de funcionamento serão de responsabilidade da Concessionária;
8.2.26. Todas as pessoas que manipularem os alimentos deverão utilizar toucas para o cabelo e luvas;
8.2.27. Os alimentos não poderão ser expostos à venda a não ser que devidamente protegidos contra poeira, insetos e outras formas de deterioração;
8.2.28. Não poderá haver cobrança pelo uso dos sanitários;
8.2.29. Disponibilizar placa de aviso de proibição de bebida alcoólica a menores de 18 (dezoito) anos;
8.2.30. Manter, durante toda a vigência da concessão de uso todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.2.31. Fica vedada à Concessionária que obtiver a concessão a construção de edificação permanente, sendo permitida apenas a instalação de estruturas provisórias e removíveis para a execução das atividades permitidas pela concessão de uso.


Coração de Jesus/MG, 27 de Março de 2019.





JOSE CARLOS MOTA
Secretária Municipal de Administração

































ANEXO II
(MODELO)

CREDENCIAMENTO

Pelo presente, a empresa................................................................, situada no(a)............................................................................................................., CNPJ/CPF nº ....................................., por seu .............................................................. (diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga ao Sr. .................................., RG nº .........................., amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura Municipal de CORAÇÃO DE JESUS, na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº ____/2018, inclusive poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no seguinte endereço: ........(Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP).



( Local e Data )

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado)




Observações: - se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a legitimidade do outorgante;
- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade do signatário.
- o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de pessoa física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não faça mais parte da sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “Habilitação”.
- caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a procuração (pública ou particular) ou o documento de credenciamento (Anexo II), a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste processo, sendo a empresa inabilitada na fase de “Habilitação”.














ANEXO III

(MODELO)


DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  (EM ATENDIMENTO AO INCISO
IV, DO ART. 87, DA LEI 8.666/93)




A empresa _____________________________estabelecida/residente ____________________________ inscrita no CNPJ/CPF sob o n.º __________________ através de seu Diretor ou Responsável Legal declara, sob as penas da lei, que não está sob os efeitos da penalidade administrativa de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do art. 87, da Lei 8.666/93, bem como comunicaremos qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 


Local e data.



______________________________________________
Assinatura do Representante Legal.






















ANEXO IV
(MODELO)



DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF.


A empresa/licitante ____________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº______________________, sediada/residente ___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº ______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis).
*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).


Local e data.

_______________________________________________
Assinatura do Representante Legal











OBS.:
- OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA.















ANEXO V
(MODELO) 



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 30, III DA LEI Nº 8.666/93
(em papel timbrado da licitante)


A empresa/licitante ________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº _______________________, declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 30, III da Lei nº 8.666/93, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 da PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS/MG que:

- os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomamos conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados;

- não nos encontramos declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;

- inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação.

Local e data.


____________________________________________
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa).












OBS:
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRES







ANEXO VI 

FORMULÁRIO PADRÃO PROPOSTA

À 
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento
Coração de Jesus (MG) 

Ref.: Licitação Concorrência Pública n° 01/2019

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições da Concorrência Pública e dos Anexos que o integram, para a execução da mencionada obra (incluindo os materiais e serviços), nós, abaixo assinados, propomos executar e concluir as obras previstas na mencionada Concorrência Pública, pelo preço global de R$ _________________ (preço por extenso)


 
Outrossim, declaramos que:

a) Temos conhecimento dos locais onde serão executadas as obras;
b) Aceitamos todas as condições impostas pela Concorrência Pública e seus anexos;
c) As obras serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado na Concorrência Pública;
d) Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra;
e) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contados da data final prevista para sua entrega.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições da Concorrência Pública.

Local e data
Atenciosamente,

____________________________
(empresa proponente)
Nome da empresa	:
Endereço	:
CNPJ - MF	:
Telefone                : 
e-mail                  :
Dados bancários: 

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2019
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019


Contrato de CONCESSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE E/OU SIMILAR, LOCALIZADO NA AV. MONTES CLAROS, Nº 1112, CENTRO, CORAÇÃO DE JESUS/MG PRÓXIMO AO MERCADO MUNICIPAL, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Coração de Jesus – MG e ______________________________.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE JESUS/MG com endereço na Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ nº 22.680.672/0001-28, a seguir denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Exm°. Sr. Robson Adalberto Mota Dias, doravante designado simplesmente de CONCEDENTE, e do outro lado, a empresa ........, cadastrada no CNPJ/CPF Nº ____, com sede à ___, neste ato representado por seu procurador legal, Sr. ____, portador da Cédula de Identidade R.G. nº ............ residente e domiciliado à Rua ..........., na cidade de ............, Estado de ........., doravante designada simplesmente CONCESSIONARIA, tem entre si justo e avençado, e celebram, por força deste Instrumento, o presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 8.666/1993, e no que consta do Processo Licitatório nº 001/2018, Concorrência Pública nº 001/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a CONCESSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE E/OU SIMILAR, LOCALIZADO NA AV. MONTES CLAROS, Nº 1112, CENTRO, CORAÇÃO DE JESUS/MG PRÓXIMO AO MERCADO MUNICIPAL, conforme proposta e demais documentos presentes nos autos do processo em epígrafe  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGENCIA DO CONTRATO
2.1 O prazo de vigência da concessão de uso será de 24 (Vinte e Quatro) meses, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, condicionado ao interesse das partes, manifestado por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias de seu término, observando sempre o limite legal.
2.2 O Concessionário terá o prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da assinatura do Contrato de Concessão de Uso para iniciar as atividades.
2.3. O prazo máximo para o início das atividades de exploração comercial poderá ser estendido, caso o executor do contrato julgue pertinente, por um prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis após a assinatura do Contrato de Concessão.
2.4. Será realizada vistoria no local, por servidor do município, com emissão de Termo de Vistoria sobre o estado do espaço concedido, da qual a Concessionária deverá fazer-se presente, e assinar a ciência quanto às condições do objeto.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O Concessionário pagará em parcela única no ato da assinatura do contrato o valor de R$ _________, conforme constante de sua proposta de preço.
3.2. O pagamento referente à concessão de uso deverá ser efetuado em parcela única, no ato da assinatura do Contrato de Concessão, a ser pago através de Guia de Arrecadação, emitida pelo Setor de Tributos do Município. 
3.3. O pagamento do valor da concessão de uso será devido a partir da data de assinatura do Contrato de Concessão de Uso, independentemente do início da atividade.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONARIA
4.1. Manter o imóvel e equipamentos em bom estado de conservação e higiene, realizando sua limpeza diariamente, desobstruindo-o de objetos que impeçam o livre trânsito dos pedestres;
4.2. O local e demais instalações cedidas pela Administração deverá ser usado, única e exclusivamente, para os fins objetivados nesta concorrência;
4.3. Complementar os bens públicos com mobiliários, equipamentos e utensílios indispensáveis ao seu bom funcionamento;
4.4. Manter o seu pessoal/empregados devidamente treinados, exigindo asseio e higiene, organização, urbanidade no tratamento com o público e zelo com os materiais que lhes forem confiados;
4.5. Responsabilizar-se pela segurança dos visitantes e estabelecimento, durante o horário de funcionamento e fora deste;
4.6. Responder por todos os danos e prejuízos causados ao patrimônio da Administração e a terceiros.
4.7. Fazer manutenção nas instalações elétricas, hidráulicas e outras, deixando em pleno funcionamento as instalações existentes e que possam agregar a edificação;
4.8. Oferecer aos visitantes produtos e serviços de qualidade, bem como manter o atendimento condizente com a demanda;
4.9. Facilitar a fiscalização e inspeção da área física e da documentação probatória de regularização fiscal, sanitária, tributária, previdenciária, securitária e trabalhista solicitada;
4.10. Reparar qualquer dano que por ventura venha a ser causado a terceiros em decorrência da ação ou omissão relacionadas à atividade desenvolvida;
4.11. Proceder ao recolhimento de dejetos (lixo em geral), bem como acondicionamento dos mesmos em local distante do público e fácil acesso para coleta, que será efetuada pela Prefeitura Municipal de Coração de Jesus, ficando proibida, sob qualquer hipótese, a incineração (queima) dos dejetos;
4.12. Responder integralmente por quaisquer danos ou prejuízos causados à Concedente ou a terceiros, por seus empregados ou prepostos, decorrentes de mau uso, manipulação ou emprego de objetos inadequados, processamento incorreto deles e emprego indevido de materiais, equipamentos e/ou instrumentos;
4.13. Zelar pela ordem, disciplina, moralidade e boa conduta dos seus empregados em serviço, substituindo aqueles cuja permanência seja considerada inconveniente, assumindo, em consequência, todas as obrigações decorrentes;
4.14. Zelar pela ordem, disciplina, moralidade e boa conduta dos frequentadores do local, acionando a Polícia Militar, sempre que necessário;
4.15. Respeitar e atender toda legislação federal, estadual e municipal aplicáveis às suas atividades, bem como satisfazer, por sua conta, quaisquer exigências legais, decorrentes da execução do presente Contrato, arcando, inclusive, com qualquer multa ou penalidade que venha a ser aplicada pelas autoridades competentes;
4.16. Responsabilizar-se por todos os custos, tributos e contribuições que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do objeto da presente concessão, tais como: salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, bem como o pagamento de quaisquer  adicionais que sejam ou venham a ser devidos relativamente a seu pessoal, se for o caso;
4.17. Responsabilizar - se por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou ações judiciais de seus empregados que tenham participado na execução do objeto do contrato, ou ações judiciais movidas por terceiros;
4.18. Realizar ações eficazes e contínuas de controle integrado de vetores e pragas urbanas, com o objetivo de impedir a atração, abrigo, acesso ou proliferação dos mesmos, dedetizando pelo menos 02 (duas) vezes ao ano todas as dependências direta e indiretamente utilizadas pela Concessionária, cujos protocolos deverão ser estabelecidos juntamente com a Administração. São vedados o uso de pesticidas e outras drogas tóxicas;
4.19. Adquirir matéria prima de boa qualidade e mantê-la em condições de adequada estocagem, para sua boa conservação, estando sujeita à fiscalização da Concedente;
4.20. Manter afixado, em local e forma indicados pela Concedente, a relação dos produtos oferecidos com os respectivos valores;
4.21. Providenciar a separação do lixo reciclável do orgânico, acondicionando o lixo não orgânico em sacos plásticos, colocando-os em local definido pelo Município, conforme cronograma de recolhimento.
4.22. Os produtos comercializados deverão ser os relacionados a bar, lanchonete e restaurante, que atendam as necessidades dos visitantes/turistas.
4.23. Os preços das mercadorias a serem comercializados deverão seguir os preços praticados no comércio local, sendo expressamente coibida a cobrança abusiva, respeitando a legislação vigente, bem como tabelamentos fixados pelos órgãos competentes, atendendo inclusive às disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor;
4.24. A Concessionária não poderá ceder nem transferir, no todo ou em parte, o objeto da concessão de uso;
4.25. As despesas com energia, água e similares, serão de responsabilidade da Concessionária;
4.26. Todas as pessoas que manipularem os alimentos deverão utilizar toucas para o cabelo e luvas;
4.27. Os alimentos não poderão ser expostos à venda a não ser que devidamente protegidos contra poeira, insetos e outras formas de deterioração;
4.28. Não poderá haver cobrança pelo uso dos sanitários;
4.29. Disponibilizar placa de aviso de proibição de bebida alcoólica a menores de 18 (dezoito) anos;
4.30. Manter, durante toda a vigência da concessão de uso todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.31. Fica vedada à Concessionária que obtiver a concessão de uso da Praça, sendo permitida apenas a instalação de estruturas a construção de edificação permanente, para a execução das atividades permitidas pela concessão de uso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE
5.1. Exercer ampla e completa fiscalização no que concerne ao objeto deste Contrato de Concessão de Uso, a fim de verificar o cumprimento das condições estabelecidas.
5.2. Facilitar para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas no contrato.
5.3. Observar para que, durante a vigência do contrato, seja mantida pela concessionária a compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
5.4. Inspecionar a qualidade dos serviços oferecidos, para que os que julgarem inadequados ou que represente risco para a segurança sejam substituídos.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO
6.1. A fiscalização das condições estabelecidas para a outorga de concessão de uso será exercida por um servidor designado pela Secretaria de Administração, cumprindo ao concessionário acatar as determinações que lhe forem dirigidas expressamente, desde que as mesmas não vulnerem as cláusulas e condições da Concessão.

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO
7.1. Havendo interesse público, o presente contrato de concessão poderá ser rescindido de pleno direito, devidamente justificado, independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer indenização à Concessionária.

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO
8.1. Fica vedado à Concessionária, transferir ou ceder a terceiros, no todo ou em parte, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidas através deste Contrato, sem a concordância prévia e formal do Município.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. A Concessionária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de fornecer, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município e será descredenciada dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrita, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.
9.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:
9.2.1. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a concessionária, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.
9.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser recolhido pela concessionária no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.
9.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO
10.1. Fica este Contrato de Concessão indispensavelmente vinculado ao edital de licitação, Processo Licitatório nº 089/2019 - Concorrência nº 001/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 As partes elegem o foro da Comarca de Coração de Jesus/MG, para dirimir as questões oriundas deste Contrato.
11.2 E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.



___________________ , _____ de _____________ de _____



Representante do Município                                       CONTRATADO (A) 
....................................................                                   ..............................................................
CPF:                                                                              Rep. Legal:              CPF




ANEXO VIII

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 089/2019

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL.


Razão Social
CNPJ n°
Endereço:
e-mail:
Cidade: Estado:
Telefone: 
Pessoa para contato:

Recebemos, através do e-mail licitacoracao@yahoo.com.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.


Local: ______________, _____, de _____________ de 2019.


________________________________
Assinatura



Senhor Licitante,





Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de CORAÇÃO DE JESUS e essa empresa, solicitamos de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do Fone/Fax (38) 3228-2282 e-mail: licitacoracao@yahoo.com.br .

A não remessa do presente recibo ao Departamento de Licitação implicará o não envio à Vossa Senhoria, de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como quaisquer informações adicionais.
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